
     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
 

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 03/2016 
 

PROCESSO  006/2016 
 

PREAMBULO 
O Município de Santo Expedito, Estado de São Paulo, com sede à Avenida Barão do Rio Branco n° 
472, através do Senhor IVANDECI JOSÉ CABRAL, Prefeito Municipal, torna público que se acha 
aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, para Aquisição de mobiliário destinados a Creche Escola Municipal,  que será regida 
pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de Janeiro de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 
123/2006 com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada no Setor de Licitação da Prefeitura do Município 
de Santo Expedito/SP, sito à Avenida Barão do Rio Branco n° 472, iniciando-se no dia 30 de Março 
DE 2016 ÀS 09:00 HORAS, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe.  

 

1- DO OBJETO: 
1.1 - A presente licitação tem por objeto: Aquisição de mobiliário destinados a Creche Escola 

Municipal, conforme catálogo de mobiliário do FDE 
(http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu_site/creche_mob.htm), nos termos do convênio 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, a Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação – FDE e o município de Santo Expedito/SP, conforme relação 
abaixo: 

 
Item Código Descrição Resumida Quant. Unid Vlr Unit. Vlr 

Total 
1. BT – 01 Liquidificador comercial (8 litros) 01 Un.   
2. FM – 01 Forno de microondas 02 Un.   
3. FO – 03 Fogão industrial/ 4 bocas 01 Un.   
4. FZ – 02 Congelador horizontal "Freezer" (250 a 

360 litros) 
01 Un.   

5. LR – 01 Lavadora de roupas 01 Un.   
6. RF – 03 Refrigerador/ 2 portas 01 Un.   
7. RF – 04 Refrigerador combinado Frost-Free (260 a 

320 litros) 
02 Un.   

8. RK – 04 Suporte para televisores Led 40” 02 Un.   
9. RP – 02 Relógio 05 Un.   



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

10. SR – 01 Secadora de roupas 01 Un.   
11. TV - 06 Televisor Led 40” 02 Un.   
12. CD – 11 Cadeira para alimentação de crianças 12 Un.   
13. CT- 01 Colchonete para trocador (C= 100 cm) 12 Un.   
14. CT – 02 Colchonete para repouso (C= 185 cm) 115 Un.   
15. AQ – 03 Arquivo para pastas suspensas 03 Un.   
16. AR – 02 Armário de aço/ 2 portas 13 Un.   
17. AR - 05 Armário de aço/ 6 portas 04 Un.   
18. AR – 10 Armário baixo de madeira 06 Un.   
19. BC – 01 Berço infantil (com colchão) 11 Un.   
20. BQ – 02 Banqueta para laboratório 06 Un.   
21. CD – 03 Cadeira fixa 16 Un.   
22. CD – 04 Cadeira giratória 04 Un.   
23. CD - 06 Cadeira giratória para diretor 01 Un.   
24. CJC – 01 Conjunto coletivo (01 mesa/04 cadeiras) – 

Tamanho 1 
18 Un.   

25. CJA – 01 
FDE 

Conjunto para aluno – Tamanho 1 16 Un.   

26. CJA – 03 
FDE 

Conjunto para aluno – Tamanho 3 24 Un.   

27. CJP – 01 Conjunto para professor 04 Un.   
28. CJU – 01 Conjunto uso múltiplo (1 mesa/4 cadeiras) 01 Un.   
29. ES – 09 Estante baixa de madeira 07 Un.   
30. ES – 10 Estante/ escaninho de madeira 24 Un.   
31. GV – 02 Gaveteiro – Sistema de mobiliário para 

áreas administrativas 
04 Un.   

32. M2C – 
01 

Conjunto uso múltiplo (1 mesa/ 2 cadeiras) 
– Tamanho 1 

02 Un.   

33. M2C – 
03 

Conjunto uso múltiplo (1 mesa/ 2 cadeiras) 
– Tamanho 3 

02 Un.   

34. M4C – 
01 

Conjunto para refeitório (1 mesa/ 4 
cadeiras) – Tamanho 1  

04 Un.   

35. M4C – 
03 

Conjunto para refeitório (1 mesa/ 4 
cadeiras) – Tamanho 3 

04 Un.   

36. ME – 20 Mesa (L= 750 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas 

02 Un.   

37. ME – 21 Mesa (L= 900 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas 

01 Un.   

38. ME – 22 Mesa (L= 1200 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas 

01 Un.   

39. ME – 23 Mesa (L= 1400 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas 

03 Un.   

40. ME - 24 Mesa (L= 1600 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas 

01 Un.   

41. ME - 25 Mesa reunião (L= 2000 mm) - Sistema de 01 Un.   



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

mobiliário para áreas administrativas  
42. MR – 02 Mural 01 Un.   
43. QB – 01 Quadro branco 01 Un.   

 
 

TODOS OS ITENS DEVERÃO OBEDECER AOS CRITÉRIOS DE FABRICAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO VIGENTES, BEM COMO ATENDER A TODAS AS EXIGENCIAS DO 
PROJETO DO FDE PARA A CRECHE ESCOLA. 

 
Os itens objeto desta licitação deverão se enquadrar nas normas oficiais relativas à comercialização, 

fabricação, distribuição ou fornecimento dos materiais, inclusive aquelas pertinentes às características 

técnicas do produto, visando assegurar a qualidade dos mesmos. 

 

A Secretaria de Educação se reserva no direito de solicitar amostras às empresas vencedoras de um ou mais 

itens que compõem o ANEXO III, a fim de verificar a qualidade e atendimento do objeto solicitado. 

 
 

APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CONFORMIDADE É EXIGENCIA do Catálogo de 
Mobiliário - Especificações da Edificação Escolar, disponível no site: 
http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu_site/creche_mob.htm. 

 

A descrição completa dos Móveis poderá ser encontrada no catálogo técnico do FDE, no 
endereço eletrônico http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu_site/mobiliario.htm, basta 
seguir os códigos do catálogo, para cada item. 

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO: 
 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  
Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que possuam nos seus quadros, 
funcionários ou servidores do MUNICIPIO DE SANTO EXPEDITO. 
 
2.2 - Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no País, interessados que se 
encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em 
regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, nem aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
 

3 - DO CREDENCIAMENTO: 
3.1 - Para o credenciamento deverá ser preenchido conforme modelo (anexo I), acompanhado dos 
seguintes documentos:  
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, em cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

original para autenticação durante a sessão, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público, em original, ou particular, em 
original com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove 
os poderes do mandante para a outorga.  
3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.  
3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
3.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
 
4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo II ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº.s 1 e 2.  
4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres:  
 
Envelope nº. 1 – Proposta  
À 
Prefeitura Municipal de Santo Expedito-SP 
Pregão nº. 03/2016 
Processo nº 006/2016 
Razão social da empresa 
 
 
Envelope nº. 2 – Habilitação 
À 
Prefeitura Municipal de Santo Expedito-SP 
Pregão nº. 03/2016 
Processo nº 06/2016 
Razão social da empresa 
 
4.3 - A proposta deverá ser elaborada conforme modelo anexo III, redigida em língua portuguesa, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador.  
 
4.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
4.5 - A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para desclassificação 
do licitante, que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 
4.6 - Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preço - e, após, o Envelope 02 - 
Documentos de Habilitação. 
 
5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA:  
5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
a) nome da empresa e CNPJ e inscrição estadual;  
b) número do processo e do Pregão;  
c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência e marca, em 
conformidade com as especificações do folheto descritivo deste Edital;  
d) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: impostos, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas. 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  
f) data, assinatura, nome cargo e carimbo da empresa. 
 
5.2 - O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 
Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 
 
 
6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”: 
6.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a: 
6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciais;  
c) Os documentos relacionados acima, não precisarão constar do Envelope “Documentos de 
Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 a.1) a prova de regularidade para com a Fazenda Federal é a Certidão da Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
 b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei.  
c) Prova de Regularidade Trabalhista (CNDT), emitida gratuitamente nas páginas eletrônicas do 
Tribunal Superior do Trabalho; do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais 
Regionais do Trabalho. 
 
6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
de execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante. 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

A sua Idoneidade Financeira, através da apresentação:  
a) A prova de qualificação econômico-financeira será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:  
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
legislação aplicável à matéria, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
c) Na hipótese de empresa constituída há menos de 12 meses, deverá apresentar balanço de abertura. 
 
Obs. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões/documentos apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à 
data de apresentação das propostas. 

6.1.4 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1 - A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:  
a) Atestado(s) técnico-operacional(is) fornecido(s) por empresa ou ente público, compatível em características com 
o objeto da licitação. 

 

6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 
se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo abaixo: 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica),  
interessada em part icipar no processo licitatório, na Modalidade Pregão (Presencial) nº 
03/2016, da Prefeitura do Município de Santo Expedito, declaro sob as penas da lei 
que a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério 
do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII,  do art igo 
7º, da Constituição Federal .     
Local e data, nome, RG e assinatura do representante legal.   
 
 
7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
7.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima 
de 15  (quinze) minutos.  
7.2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo II ao Edital e, em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
7.3 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
7.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  
7.5 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
7.6 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela;  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 
as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três) incluindo a de menor 
preço. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  
7.7 – No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço por item;. 
7.8 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor.  
7.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário.  
7.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  
7.11 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último 
preço ofertado.  
7.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  
7.13 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  
7.14 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 
por ocasião do julgamento.  
7.15 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 
de habilitação de seu autor.  
7.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante:  
a)- substituição e apresentação de documentos, ou  
b)- verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
7.17 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
7.18 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
7.19 - Para aferir o exato cumprimento desta licitação, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará.  
7.20 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  
7.21 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação. O 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 
7.22 - As Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) terão preferência de contratação 
em caso de empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

7.22.1. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Micro-
Empresas e/ou Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, nos termos do § 2º, do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006. 
7.22.2. Em caso de empate, a Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada 
poderá, na sessão pública de julgamento das propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado, tudo nos termos do artigo 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 
8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente.  
8.4  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
8.5  O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9-   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
9.1 –  As despesas com a execução desta licitação deverão onerar as seguintes dotações orçamentárias: 
EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
44.90.52 MOBILIARIO EM GERAL 
FICHA 158 
 
EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FICHA 93 
 

 
10 -  DA CONTRATAÇÃO: 
10.1 – A proponente vencedora será convocada, em até 03 (três) dias, contando da homologação do 
objeto do certame, para a assinatura do Contrato.   
10.2 - Caso a proponente vencedor (a), ao ser notificado (a) para assinar o Contrato, não o faça no 
prazo de 03 (três) dias contados da convocação, ou não solicitem com justificativa aceita pela 
Prefeitura Municipal, dilação do prazo por igual período, decairá do direito de celebrar o ajuste.  
10.3 - Caberá à Prefeitura o direito de convocar as demais licitantes classificadas, observada a ordem 
de classificação, nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive, quanto ao preço, ou revogar a 
licitação de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
10.4 - Entregar o objeto adjudicado até 20 (vinte) dias após a expedição da Ordem de Fornecimento e 
da Nota de Empenho, obedecendo à quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado no termo de 
referência (Anexo I) deste edital; 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

10.5 - Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após notificação formal, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações deste Edital, seus anexos e com a respectiva 
proposta, ou que apresente vício de qualidade; 
10.6 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite serem resultantes de acordo entre as partes 
10.7 – O contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da sua assinatura. 
 
11 – DA ENTREGA 
 
11.1 - Os materiais deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º., Lei 
10.520/2002, bem como na multa contratual. 
 
11.2 - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos contados a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de fornecimento, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo I deste Edital e demais condições estipuladas na proposta comercial. 
11.3 - Os materiais deverão vir acondicionados em embalagem individual adequada, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenagem. 
11.4 - Os equipamentos deverão ser aceitos mediante a elaboração dos seguintes documentos:  

a) Termo de Recebimento Provisório, na entrega dos equipamentos, acompanhado da Nota 
Fiscal para posterior verificação da conformidade do material com as especificações 
constantes neste Termo de Referência.  

b) Termo de Recebimento Definitivo, a ser assinado pelos fiscais do Contrato, após a 
instalação e funcionamento dos móveis e equipamentos e que estejam em conformidade com 
as especificações constantes no CATÁLAGO TÉCNICO DE MOBULIÁRIO DO FDE. 

 
11.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  

11.6 - Adotar todas as medidas e precauções tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus 
funcionários e a terceiros, porém sempre responsável por quaisquer conseqüências decorrentes desses 
danos e pelos atos por eles praticados.  
11.7 - Fazer a reposição dos produtos entregues fora das especificações solicitadas. 
11.8 - A licitante vencedora deverá cumprir com as entregas em horários de expediente deste Município: das 
08:00 às 11:00 horas e  das 13:00 às 17:00 horas, a serem conferidos e fiscalizados pelo  Setor Responsável 
deste Município. 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
12 – DO AJUSTE DE VALORES 
 
12.1 – Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustável. 
 
Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente a 
Prefeitura Municipal de Santo Expedito, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município 
para o devido parecer. 
 
 
13 -  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
13.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais;  
 
13.2 As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  
Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será 
impedido de licitar e contratar com a Administração por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) 
anos.   
 
13.3 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do Edital:  
 
 I - advertência;  
II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta municipalidade:  
 
 a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por descumprimento dos 
prazos da entrega dos produtos ora contratados, especificado neste Edital, limitado a 03 (três) dias 
de atraso;  
b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por  infração a qualquer condição 
estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.  
 c) Pela inexecução total ou parcial do edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato.   
     
13.4 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

13.5 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos 
previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  
 
13.6 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do município de 
Santo Expedito, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de Janeiro de 2002, c.c. o artigo 15 da Resolução CEGP-
10, de 19 de novembro de 2002. 
 
 13.7 Para as penalidades previstas  será garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.     
 
14 -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
14.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
observado o disposto no artigo 9°, inciso X, da Resolução CEGP-10/2002, a serem assinadas pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  
14.3 - Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria 
ata.  
14.4 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
14.5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada no Setor de Licitações e Contratos da prefeitura de Santo Expedito, 
durante 10 (dez) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos. 
14.6 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital. 
14.7 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 
(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
14.8 - Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame. 
14.9 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
14.10 - Não será admitida a impugnação do edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail. 
14.11 - A autoridade competente da contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.  
14.12 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, não serão enviados via email ou fac-símile, 
serão prestados diretamente na Prefeitura Municipal de Santo Expedito, no endereço citado 
neste edital, ou através do telefone (0**18) 3267-11-21 ramal 218. 
14.13 - O Edital deverá ser retirado e protocolado junto ao Setor de Licitações e Contratos, das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min horas ou através do endereço eletrônico 
www.santoexpedito.sp.gov.br. 
14.14 -  Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Prefeitura não serão 
considerados como motivo de impugnações.  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

14.15 - Os participantes deverão ter plena ciência, não podendo invocar em momento algum 
desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta, dos termos deste 
edital, seus anexos e condições do objeto da licitação. 
14.16 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse pública, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93). 
14.17 - No setor de Licitação da Prefeitura serão prestadas outras informações havidas como 
necessárias pelos proponentes. 
14.18 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Presidente Prudente - Estado de São Paulo. 
 
 

Santo Expedito/SP, 16 de Março de 2.016. 
 
 
 

IVANDECI JOSÉ CABRAL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
(Anexo I) MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

Pregão n. 03/2016 

Processo n. 006/2016 
 
 
Objeto:  

 
 
A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal (doc. anexo), 

inscrita no CNPJ sob o n._________, com sede ___________________, credencia como seu 
representante o Sr.    (nome e qualificação)               , para participar do 
certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para a formulação de propostas, e a prática 
de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º da 
lei 10.520/2002. 

 
 

 
Data, ____________ 

 
 
 

______________________________________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
 
(Anexo II) MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 

 
 
Pregão n. 03/2016 

Processo n. 006/2016 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS para a Creche Municipal Emei Mario 
Florentino de Oliveira, de acordo com o convênio firmado entre o município de Santo Expedito e 
Governo do Estado de São Paulo por intermédio do F.D.E. – Fundação para o desenvolvimento da 
educação 

 
 
 
 
A                    (nome do licitante)  , por seu representante legal (doc. anexo), 

inscrita no CNPJ sob o n._________, com sede ___________________, nos termos do artigo 4º, VII, 
da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em epígrafe. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 
Data, _____________________________________ 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

 
                                            MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão n. 03/2016 

Processo n. 006/2016 
 

À  
Prefeitura Municipal de Santo Expedito 
Prezados Senhores, 
 

A Empresa.......................... , com sede na Rua/Av. ...................., nº. ......, CEP: ..............., 
Cidade de ................. , - UF: ........... , inscrita no CNPJ sob nº. ........................ , abaixo assinada por seu 
representante legal, interessada na participação do presente Pregão Presencial, propõe a esse Município o 
fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL, nas 
seguintes condições:         

 
Item Código Descrição Resumida Quant. Unid Vlr Unit. Vlr 

Total 
1. BT – 01 Liquidificador comercial (8 litros) 01 Un.   
2. FM – 01 Forno de microondas 02 Un.   
3. FO – 03 Fogão industrial/ 4 bocas 01 Un.   
4. FZ – 02 Congelador horizontal "Freezer" (250 a 

360 litros) 
01 Un.   

5. LR – 01 Lavadora de roupas 01 Un.   
6. RF – 03 Refrigerador/ 2 portas 01 Un.   
7. RF – 04 Refrigerador combinado Frost-Free (260 a 

320 litros) 
02 Un.   

8. RK – 04 Suporte para televisores Led 40” 02 Un.   
9. RP – 02 Relógio 05 Un.   
10. SR – 01 Secadora de roupas 01 Un.   
11. TV - 06 Televisor Led 40” 02 Un.   
12. CD – 11 Cadeira para alimentação de crianças 12 Un.   
13. CT- 01 Colchonete para trocador (C= 100 cm) 12 Un.   
14. CT – 02 Colchonete para repouso (C= 185 cm) 115 Un.   
15. AQ – 03 Arquivo para pastas suspensas 03 Un.   
16. AR – 02 Armário de aço/ 2 portas 13 Un.   
17. AR - 05 Armário de aço/ 6 portas 04 Un.   
18. AR – 10 Armário baixo de madeira 06 Un.   
19. BC – 01 Berço infantil (com colchão) 11 Un.   
20. BQ – 02 Banqueta para laboratório 06 Un.   
21. CD – 03 Cadeira fixa 16 Un.   
22. CD – 04 Cadeira giratória 04 Un.   
23. CD - 06 Cadeira giratória para diretor 01 Un.   
24. CJC – 01 Conjunto coletivo (01 mesa/04 cadeiras) – 18 Un.   



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

Tamanho 1 
25. CJA – 01 

FDE 
Conjunto para aluno – Tamanho 1 16 Un.   

26. CJA – 03 
FDE 

Conjunto para aluno – Tamanho 3 24 Un.   

27. CJP – 01 Conjunto para professor 04 Un.   
28. CJU – 01 Conjunto uso múltiplo (1 mesa/4 cadeiras) 01 Un.   
29. ES – 09 Estante baixa de madeira 07 Un.   
30. ES – 10 Estante/ escaninho de madeira 24 Un.   
31. GV – 02 Gaveteiro – Sistema de mobiliário para 

áreas administrativas 
04 Un.   

32. M2C – 
01 

Conjunto uso múltiplo (1 mesa/ 2 cadeiras) 
– Tamanho 1 

02 Un.   

33. M2C – 
03 

Conjunto uso múltiplo (1 mesa/ 2 cadeiras) 
– Tamanho 3 

02 Un.   

34. M4C – 
01 

Conjunto para refeitório (1 mesa/ 4 
cadeiras) – Tamanho 1  

04 Un.   

35. M4C – 
03 

Conjunto para refeitório (1 mesa/ 4 
cadeiras) – Tamanho 3 

04 Un.   

36. ME – 20 Mesa (L= 750 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas 

02 Un.   

37. ME – 21 Mesa (L= 900 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas 

01 Un.   

38. ME – 22 Mesa (L= 1200 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas 

01 Un.   

39. ME – 23 Mesa (L= 1400 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas 

03 Un.   

40. ME - 24 Mesa (L= 1600 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas 

01 Un.   

41. ME - 25 Mesa reunião (L= 2000 mm) - Sistema de 
mobiliário para áreas administrativas  

01 Un.   

42. MR – 02 Mural 01 Un.   
43. QB – 01 Quadro branco 01 Un.   

 
Os itens objeto desta licitação deverão se enquadrar nas normas oficiais relativas à comercialização, 

fabricação, distribuição ou fornecimento dos materiais, inclusive aquelas pertinentes às características 

técnicas do produto, visando assegurar a qualidade dos mesmos. 

A CONTRATANTE se reserva no direito de solicitar amostras às empresas vencedoras de um ou mais itens 

que compõem o LOTE, a fim de verificar a qualidade e atendimento do objeto solicitado. 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar dessa data. 
 
Prazo de entrega: em até 20 (trinta) dias a partir da data do pedido. 
 
Condições de pagamento: em até 30 (trinta) dias a partir da data da entrega. 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
Garantia dos produtos: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 
 
Os preços contidos no orçamento incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto. 
 
 
1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
 
2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas 

determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas 
necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo transporte, seguro, impostos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, custo de parcelas rescisórias, benefícios, administração, custos diretos e 
indiretos e todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o cumprimento do 
objeto da presente licitação. 

3) Dados Bancários: 
Banco do .......  
Agencia nº. ........ 
Conta nº. ............... 

4) Contato: 
Sr. ...................................(Sócio-Diretor) 
Fone: ............... Fax: ............... Celular: ....... 
e-mail - .............................. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  

________________, ___de __________ de 20__.  
 

________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

Carimbo do CNPJ 
 
 

 
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO  DE 
XXX E A EMPRESA xxxxxxx.   
 
 
Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO 
EXPEDITO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
46.439.113/0001-99, com sede administrativa na Prefeitura Municipal de Santo Expedito-SP, sito a 
Av. Barão do Rio Branco, nº 472, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal o Sr. IVANDECI JOSÉ CABRAL, brasileiro, casado, portador do 
RG nº ________ e inscrito no CPF sob n.º _______, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominados simplesmente CONTRATANTES, e, do outro lado, a empresa __________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ___________, com sede da matriz à ____________, n° __, Bairro ____, em 
_______, Estado de ______, doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, considerando o 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, e o Processo Licitatório nº 06/2016, 
Pregão nº 3/2016, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliário destinados a Creche Escola Municipal, conforme 
catálogo de mobiliário do FDE (http://catalogotecnico.fde.sp.gov.br/meu_site/creche_mob.htm), nos 
termos do convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, 
a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE e o município de Santo Expedito/SP. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 
 
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 
______ (___________), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, homologada pelo 
CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas em decorrência do objeto deste contrato correrão por conta das dotações vigentes  no 
exercício de 2016, conforme abaixo: 
EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
44.90.52. MOBILIARIO EM GERAL 
FICHA 158 
EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
44.90.52. EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
FICHA 93 
 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO BEM LICITADO 
 
Os materiais deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º., Lei 10.520/2002, bem 
como na multa contratual. 
 
A CONTRATADA terá o prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do primeiro dia útil 
seguinte ao recebimento da ordem de fornecimento, de acordo com as especificações constantes no 
Anexo I deste Edital e demais condições estipuladas na proposta comercial. 
Os materiais deverão vir acondicionados em embalagem individual adequada, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenagem. 
Os equipamentos deverão ser aceitos mediante a elaboração dos seguintes documentos:  

a) Termo de Recebimento Provisório, na entrega dos equipamentos, acompanhado da Nota 
Fiscal para posterior verificação da conformidade do material com as especificações 
constantes neste Termo de Referência.  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

b) Termo de Recebimento Definitivo, a ser assinado pelos fiscais do Contrato, após a 
instalação e funcionamento dos móveis e equipamentos e que estejam em conformidade com 
as especificações constantes no CATÁLAGO TÉCNICO DE MOBULIÁRIO DO FDE. 

 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  

Adotar todas as medidas e precauções tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários 
e a terceiros, porém sempre responsável por quaisquer conseqüências decorrentes desses danos e pelos 
atos por eles praticados.  
Fazer a reposição dos produtos entregues fora das especificações solicitadas. 
A licitante vencedora deverá cumprir com as entregas em horários de expediente deste Município: das 08:00 
às 11:00 horas e  das 13:00 às 17:00 horas, a serem conferidos e fiscalizados pelo  Setor Responsável deste 
Município. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,  admitindo-se 
a prorrogação contratual nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 
§ 1º O termo final de vigência poderá ser antecipado se o CONTRATANTE decidir instaurar novo 
procedimento licitatório, caso em que a CONTRATADA deverá ser cientificada em prazo não inferior 
a 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA indenização de qualquer espécie. 
§ 2º O prazo de vigência poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos limites legais, 
caso em que deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 
I. parecer jurídico do CONTRATANTE no sentido de que o objeto do presente contrato enquadra-se 
nas hipóteses de prorrogação de vigência previstas no art. 57 da Lei Federal nº8.666/93 e posteriores 
alterações; 
II. comprovação de que a prorrogação da vigência é mais vantajosa técnica e economicamente para o 
CONTRATANTE do que a deflagração de novo procedimento licitatório; 
III. boa e regular execução contratual pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
O recebimento do produto será realizado: 
Pelo Departamento de Compras do CONTRATANTE, no ato da entrega da nota fiscal/fatura, e 
relatórios detalhados, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações, 
preços unitários e descontos; 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

§ 1º A execução contratual será fiscalizada e supervisionada por servidor designado para a função. 
§ 2º Caso o objeto contratual não esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bem como 
não atenda às especificações do Catálogo Técnico de Mobiliário do FDE, será o mesmo devolvido, 
caso em que terá a CONTRATADA o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do comunicado expedido pelo CONTRATANTE, para sanar os problemas detectados e, se for o caso, 
substituir o objeto contratual entregue por outro compatível com a proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto contratual, contados da 
juntada dos seguintes documentos: 
 
I. notas fiscais/faturas originais, requisições e comprovante de recebimento da mercadoria pela 
CONTRATADA devidamente atestadas pelo Departamento Financeiro da CONTRATANTE; 
 
§ 1º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da 
despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
§ 2º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
§ 3º O crédito se dará por meio de fatura emitida pela CONTRATADA. 
§ 4º O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto 
não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital de Pregão Presencial 
nº 03/2016. 
§ 5º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
§ 6º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
§ 7º Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
§ 8º Não será admitida a emissão de faturas com vencimentos diversos correspondentes a um mesmo 
mês. 
§ 9º A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço. 
§ 10. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à CONTRATADA para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo 
documento de cobrança. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 
 
§ 1º O valor total consignado neste contrato é fixo e irreajustável.  
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
I - manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licitação, 
além de sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
II - arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços ora contratados; 
III - atender às solicitações para sanar falhas, que porventura venham a ocorrer, devendo solucioná-las 
em até 24 (vinte e quatro) horas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
I - promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, por meio de fiscal designado para tanto, o qual deverá anotar em registros próprios, ou 
informar nos autos do correspondente Processo Administrativo, as falhas detectadas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos, que, baseado nos dispositivos contratuais e legais, 
exijam medidas corretivas; 
II - designar como fiscal, para realizar o acompanhamento da execução contratual, servidor do 
Município; 
III - assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA; 
IV - fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à qualidade dos 
produtos entregues; 
V - pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
 
C LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES 
 
O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo sujeitará a CONTRATADA 
à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/93. 
 
§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 
CONTRATADA às seguintes sanções: 
 
I – multa, observados os seguintes limites máximos: 
a) pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global, por 
dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue; 
b) pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, 
até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não substituído/corrigido; 
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa 
o fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório 
e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento; 
II - impedimento de licitar e contratar com o Município de Santo Expedito Estado de São Paulo e 
descredenciamento do sistema de cadastro Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 
CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
§ 3º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 
I – atraso injustificado na execução do contrato; 
II – inexecução total ou parcial do contrato. 
§ 4º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 
for superior a 5 (cinco) dias. 
§ 5º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
§ 6º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos 
subsequentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 
judicialmente. 
§ 7º Objetivando evitar dano ao Erário, o Município poderá adotar medida cautelar para suspender o 
pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 
processo administrativo. 
§ 8º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso. 
§ 9º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 
I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 5 (cinco) dias corridos; ou 
II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos 
casos dos incisos XIII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada; ou  



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE. 
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da sua publicação pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Convite nº 019/2015, 
com seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 
 
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Convite nº 
018/2015. 
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93 e 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONTAGEM DOS PRAZOS 
 
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os 
prazos referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – COMUNICAÇÕES 
 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por 
escrito e só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente 
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo 
de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – TERMO ADITIVO 
 
Qualquer medida que implique alteração dos direitos e obrigações aqui pactuados só poderá ser 
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo 
aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
 



     

 
 

          
 

 

 

 

  

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – TOLERÂNCIAS 
 
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
 
 
Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para dirimir dúvidas ou 
litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca do Presidente Prudente, Estado de 
São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 4 (quatro) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 
 

 
Santo Expedito, 04 de Novembro de 2015. 

 
 
 
 
 
 

____________________________ 
CONTRATANTE 

 
______________________________ 

 CONTRATADA  
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - ______________________   2 - _________________________ 
 
 


